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Alguns Aspectos da Reforma Adminis
trativa do Hospital da Santa Casa 

da Misericórdia de Santos

A  REFORMA administrativa da Santa Casa de 
Santos, cujas linhas gerais se encontram con

substanciadas no Regulamento do Hospital apro
vado pelo Conselho Deliberativo da Irmandade, 
por constituir um trabalho de cunho acentuada- 
mente técnico, muitas vêzes não é bem compreen
dida entre os que não estão familiarizados com os 
princípios de organização que a presidiram.

Com o objetivo não só de trazer alguns escla
recimentos sôbre o assunto mas principalmente 
como subsídio aos estudos de organização hospi
talar que se vêm desenvolvendo em nosso país, 
principalmente no Estado de São Paulo, analisa
remos alguns de seus aspectos, rigorosamente den
tro do campo da técnica de organização.

O processo organizador, em sua primeira fase 
—  o levantamento —  não pode, a nosso ver, limi
tar-se a simples coleta e análise fria de dados sôbre 
os quais deve basear-se o planejamento.

O organizador tem necessidade de sentir o 
problema de modo direto e prolongado a fim de 
identificar com segurança os defeitos e suas causas.

Por assim entender é que somente depois de 
seis meses de observação diária e permanente do 
funcionamento da Santa Casa, dêle participando 
ativamente como elemento de “staff” de seu Pro
vedor é que apresentamos a primeira medida, base 
de organização de qualquer empresa —  a estrutura 
organizacional, que a nosso ver melhor se adap
tava ao caso de organização em estudo.

E’ principalmente desta fase da reorganiza
ção da Santa Casa que vamos tratar no presente 
trabalho.

Ao se preparar o “frame work” através do 
qual deverá fluir a autoridade deve o organizador 
ter em vista certos princípios de organização, tais 
como : “unidade de comando”, “delegação de au
toridade”, etc. a fim de evitar que a autoridade 
do primeiro nível, isto é, o chefe-geral da emprêsa 
fique sobrecarregado com atribuições que podem 
ser executadas em nível inferior e que impedem 
a Direção-Geral de se dedicar às atividades prin
cipais da emprêsa; que haja conflitos de autori
dade com as ordens emanadas de diversas autori
dades incidindo sôbre um mesmo campo; que os
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esforços dos diversos setores da emprêsa sejam 
dispersados por falta de conjugação.

Do mesmo modo, não pode o organizador se 
esquecer, mormente em se tratando de uma orga
nização hospitalar, a necessidade de fazer com que 
as ordens, no seu percurso através das linhas de 
autoridade, adquiram os atributos que garantam 
a sua execução eficiente.

Ao iniciarmos o trabalho de reorganização da 
Santa Casa de Santos estava assim estruturada a 
autoridade. (Vide gráfico da pág. 46 ).

As ordens emanadas das diversas autorida
des incidiam na administração hospitalar sem qual
quer definição do campo jurisdicional com todos 
os inconvenientes daí decorrentes.

A confusão e os conflitos mais se acentuavam 
entre os setores da Mordomia e da Diretoria Clí
nica cujas autoridades freqüentemente interferiam 
no setor da outra.

Além disso os órgãos de administração-geral, 
que constituem o “instrumento de trabalho” da 
administração, encontravam-se sem atribuições de
finidas e muitos dêles desprovidos da autoridade 
necessária à execução das tarefas a êles confiadas.

Tais violações de princípios básicos de orga
nização necessitavam de ser corrigidas inicialmen
te para que se pudesse pensar no funcionamento 
do hospital.

Duas soluções se apresentavam: 1.°) substi
tuir, no primeiro nível de autoridade, a direção 
coletiva pela singular reduzindo-se o órgão diretor 
da Irmandade a órgão meramente fiscal; ou, 2.°) 
intercalar, entre o nível superior e o de execução, 
um terceiro nível de autoridade.

A primeira solução apresentava as seguintes 
desvantagens:

1) dificuldades, naturalmente, decorrentes 
de uma reforma radical, alterando a organização 
tradicional;

2) enfraquecimento do controle por parte 
do órgão realmente responsável pela vida da 
Irmandade, cujos membros são os depositários da 
autoridade administrativa e representantes legíti
mos da Irmandade. E’ demais conhecida a inefi
ciência dos organismos fiscais. A fiscalização só
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se torna efetiva através da administração perma
nente. O afastamento do órgão diretor da Irman
dade para funções fiscais enfraqueceria a vigilân
cia administrativa vital em organizações como a 
em aprêço, além de transferir tôda a responsabili
dade e respectiva autoridade a elementos não re
presentativos da Irmandade;

3) o Chefe do Corpo Clínico em face de 
suas funções de caráter altamente científico fica
ria sujeito técnica e administrativamente a um 
só indivíduo que mesmo que seja médico, pelo fato 
de estar encarregado da administração do Hospi
tal, teria os seus conhecimentos médico-científicos 
desatualizados.

Parece que a subordinação do Chefe adminis
trativo a essa autoridade, que, por sua vez, estaria 
subordinada a um Conselho, oferece maior vanta
gem do ponto de vista da organização, desde que 
sejam conferidas ao Chefe do Corpo Clínico atri
buições exclusivamente médicas.

Por outro lado sabemos que o Chefe do Corpo 
Clínico, embora suas funções sejam principalmen
te médico-técnicas, exerce pequena parcela de ati
vidade administrativa. Se situarmos o executivo 
encarregado da parte administrativa do hospital 
subordinado ao mesmo em seu campo teremos a 
vantagem de retirar dêle esta pequena parcela de- 
atividade administrativa, permitindo que êle fique 
inteiramente livre para cuidar de suas atribuições 
próprias. Além disso se o encarregado da parte 
administrativa fôr um especialista em administra

ção funcionará ainda como “staff” do Chefe do 
Corpo Clínico em matéria administrativa da qual 
êste não possui conhecimentos especializados.

A 2.a solução apresentava as seguintes van
tagens :

1) as exigências da técnica de organização 
ficariam assim conciliadas com os preceitos esta
belecidos na organização tradicional da Irman
dade;

2) ao mesmo tempo que se implantava uni
dade de comando, administração profissional e 
coordenação efetiva permitia-se uma participação 
direta dos diretores eleitos na administração do 
Hospital afastando os inconvenientes apresenta
dos no primeiro caso;

3) o Chefe do Corpo Clínico não ficaria 
subordinado ao encarregado da administração do 
Hospital mas sim à administração superior.

Assim, em substituição à estrutura anterior 
foi planejada a seguinte. (Vide gráfico da pág. 47).

Com base nessa estrutura foram fixadas as 
atribuições do Assistente Administrativo, descen
tralizando-se das autoridades do primeiro nível 
apenas algumas atribuições de rotina a fim de dei- 
xá-las livres para cuidar de suas funções próprias: 
administração superior do Hospital. Ex: pequena 
parte da atribuição de suspender funcionários foi 
delegada ao Assistente Administrativo que pode 
suspender até 8 dias e, ainda, em nome do Prove-

ADMINISTRAÇAO HOSP ITALAR
(orgãosde admi n i s t r a ç a o  geral 
e e s p e c í f i c a  encarregados da 
execução) ._________________________
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PROVEDOR
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dor. Além dêsse limite só o Provedor poderá sus
pender. De fato, a função do Provedor não é punir 
funcionários que é atribuição subalterna, a não ser 
quando se faz necessário inquérito administrativo 
para comprovação da falta, ou quando a punição 
assume grandes proporções, isto é, quando pre
cisa ser por mais de 8 dias. A função do Provedor 
e das demais autoridades do 1.° nível é o traçado

das diretrizes da Irmandade bem como a emissão 
de ordens de natureza superior, aliás perfeitamente 
definida no Compromisso. Porém, a execução des
sas ordens, o modo de executá-las, ficam a cargo 
do Assistente Administrativo.

Outro característico dêste tipo de estrutura 
é o duplo aspecto de que se reveste o pôsto de As
sistente Administrativo: consultivo e executivo ao
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mesmo tempo. Tècnicamente falando o Assistente 
Administrativo funciona como órgão “staff” e de 
“linha” num só tempo. Funciona como “staff” 
(Assistente, assessor, e tc .) dos Diretores (autori
dades do primeiro nível). O Assistente Adminis
trativo não age de moto próprio. Êle fornece os

elementos necessários à preparação das ordens às 
autoridades do primeiro nível, cada uma no seu 
setor.

As ordens são elaboradas e partem destas au
toridades. O Assistente, apenas, com os seus auxi- 
liares, se encarrega de executá-las, imprimindo às

S u b o r di n a ç ã o  i n t e g r a l  
S u b o r d i n a ç ã o  t é c n i c a  
S u b o r d i n a ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a

mesmas a uniformidade aconselhada pela técnica 
de organização e distribuindo-as ao setor próprio, 
de modo a evitar conflitos de jurisdição.

Se examinarmos no regulamento as atribui
ções do Assistente Administrativo verificaremos 
que se acha presente em tôdas elas o caráter de

subordinação às autoridades do primeiro nível, ao 
mesmo tempo que, como uma extensão dessas au
toridades, cada uma em seu setor, existe em suas 
atribuições flexibilidade suficiente para solução 
rápida dos problemas de rotina que não necessi
tam de chegar aquelas autoridades.
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Estabelecida, porém, a estrutura da autorida
de e fixadas as atribuições de modo a que ela 
pudesge fluir harmônicamente, surgiu um proble
ma : Para que as ordens fôssem executadas com 
uniformidade, para que existisse nas mesmas a 
unidade de comando, para que os conflitos fôssem 
evitados, para que as ordens fôssem executadas de 
acôrdo com a técnica de administração hospitalar, 
seria necessário e imprescindível que nenhuma 
das autoridades do primeiro nível emitisse ordens 
diretamente a não ser ao Assistente Administra
tivo. Daí o artigo 40 do Regulamento que esta
belece :

“As ordens emanadas do Provedor, do Mor- 
domo-Geral, do Tesoureiro, do Secretário e do 
Diretor Clínico, deverão incidir imediatamente 
sôbre o Assistente Administrativo, que as retrans
mitirá ao setor interessado. ”

Entretanto, o sistema ficaria muito rígido se 
as autoridades, depois de conhecer a organização 
hospitalar, não pudessem, dentro de seus setores, 
emitir ordens diretamente. Isto viria prejudicar 
a rapidez que deve sempre caracterizar a execução 
das ordens em um hospital, além de tolher a ini
ciativa das autoridades do primeiro nível.

Por outro lado, as autoridades do primeiro 
nível emitindo ordens diretamente aos empregados 
nos seus setores, viria destruir a vantagem do sis
tema (unidade de comando, e tc .)

Para. conciliar a questão e tornar o sistema 
ainda mais flexível foi introduzido no regulamen
to o art. 42 que estabelece: “Nõ caso de qualquer 
das autoridades acima mencionadas emitir ordem 
a qualquer empregado, êste deverá prontamente 
dar conhecimento do assunto ao Assistente Admi
nistrativo, observando a escala herárquica” .

Aos menos avisados êste artigo poderia suge
rir uma dependência das autoridades do primeiro 
nível ao Assistente Administrativo, que apreciaria 
suas decisões.

Tal, entretanto, não é verdadeiro. A obriga
ção de dar conhecimento ao Assistente Adminis
trativo da ordem recebida de autoridade superior 
tem apenas o objetivo de coordenação da ordem 
em sua fase de execução. De outro modo, não ha
veria coordenação e o sistema estaria prejudicado. 
O empregado que recebeu uma ordem diretamente 
da autoridade do primeiro nível dá conhecimento 
da mesma ao Assistente Administrativo, observan
do a escala hierárquica para efeitos de disciplina. 
O Assistente Administrativo, com visão do con
junto e conhecendo tôdas as ordens que estão 
sendo executadas, examina esta ordem quanto a 
sua uniformidade, quanto a possibilidade de con
flito com ordem de outra autoridade do mesmo 
nível, porventura em execução. Se a mesma não 
vier entrar em conflito com a de outra autoridade, 
será executada sem nenhuma providência por 
parte do Assistente Administrativo. Se, entretanto, 
houver qualquer obstáculo à sua execução êle leva
rá so conhecimento da autoridade que a emitiu, 
decidindo esta sôbre o que fazer. Não há nesta 
atitude do Assistente Administrativo nenhum ca
ráter de apreciação da ordem emanada da auto
ridade superior. Apenas, o elemento para perfeita 
coordenação. Nem poderia ser de outro modo, de 
vez que o Assistente Administrativo está Subordi
nado àquelas autoridades, e, como tal, executa ape
nas suas ordens.

Dêsse modo, conseguimos observar os prin
cípios ditados pela ciência de organização e sem 
os quais não poderia haver eficiência, sem entrar 
em choque com os preceitos básicos da organização 
da Irmandade.


